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Cria, no âmbito do Estado do Ceará, a Política de
Diagnóstico e Tratamento da Síndrome da Depressão nas
redes públicas de saúde e dá outras providências.

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art.  Fica criada, nas redes públicas de saúde, no âmbito do Estado do Ceará, a Política de Diagnóstico1º
e Tratamento da Síndrome Depressiva –  PDTSD.

§ 1º Entende-se por Síndrome da Depressão os diferentes distúrbios psicológicos capazes de gerar
sintomas como profunda tristeza, perda de interesse generalizado, falta de ânimo, ausência de apetite,
ausência de prazer e/ou oscilações de humor que podem levar a um vazio existencial e/ou pensamentos
suicidas, não limitando-se a estes sintomas.

§ 2º Para efeitos do  desta lei são também compreendidos como Síndrome Depressiva os seuscaput
diversos espectros, tais como: episódios depressivos, depressão bipolar, distimia, depressão atípica,
depressão sazonal, depressão pós-parto e depressão psicótica.

Art.  São objetivos da política de que trata esta lei:2º

I. detectar a doença ou evidências de que ela possa vir a ocorrer, visando prevenir seu aparecimento;

II. efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce da depressão e seus distúrbios;

III. evitar ou diminuir as graves complicações para a população decorrentes do desconhecimento acerca
da Síndrome Depressiva e seus tipos;

IV. aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar seus efeitos benéficos;

V. identificação, cadastramento e acompanhamento de pacientes da rede pública, diagnosticados com
depressão;
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VI. conscientização de pacientes e de pessoas que desenvolvam atividades junto às unidades de saúde
estaduais e privadas quanto aos sintomas e à gravidade da doença;

VII. abordagem do tema, em reuniões temáticas, como forma de disseminar as informações a respeito da
doença e combater o preconceito em face da mesma.

Art.  Para a realização da política de que trata esta lei, poderão ser realizados convênios com a3º
iniciativa privada, conforme as necessidades apresentadas para sua implantação.

Art.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.4º

                                              

                                                     JUSTIFICATIVA

A depressão é na realidade uma ampla família de doenças e por isso é denominada Síndrome. Conhecida
como o “mal do século”, ela atinge mais de 320 milhões de pessoas de todas as idades no mundo (OMS)
e, no Brasil, a estimativa é que 11 milhões sejam afetadas pela doença.

Apesar do alto índice e de sua crescente incidência na sociedade moderna, a depressão ainda é uma
síndrome muito mistificada entre os brasileiros e relacionada com inverdades como: fraqueza, ócio ou
ausência de fé.

Em verdade, a depressão, que é caracterizada pela perda ou diminuição de interesse e prazer pela vida,
gerando angústia e prostração, muitas vezes sequer apresenta um motivo evidente.

Esse transtorno psiquiátrico atinge pessoas de qualquer idade — embora seja mais frequente entre
mulheres — e exige avaliação e tratamento com um profissional. O desânimo sem fim também é fruto de
desequilíbrios na bioquímica cerebral, como a diminuição na oferta de neurotransmissores como a 

, ligada à sensação de bem-estar.serotonina

Hoje se sabe que a depressão não promove apenas uma sensação de infelicidade crônica, mas incita
alterações fisiológicas, como baixas no sistema imune e o aumento de processos inflamatórios. Por essas
e outras, já figura como um fator de risco para condições como as doenças cardiovasculares.

Nesse contexto, o Estado não pode se furtar da responsabilidade em relação à saúde pública e tem o dever
de esclarecer esta doença que tanto desencadeia sofrimento, incapacita pessoas e, muitas vezes, as fazem
perder a vontade de viver, podendo levar ao suicídio.

O desconhecimento acerca da doença leva o individuo a padecer duplamente, pois demoram a buscar
auxílio médico e ficam sofrendo os sintomas sem o tratamento necessário e, também, por preconceitos da
população que julgam muitas vezes que a pessoa doente não reage porque não quer ou por fraqueza de
caráter.

As causas da Síndrome da Depressão podem ser genéticas ou por fatores ambientais e pode ser
desencadeada por eventos diversos, assim como por falhas neurais. O tratamento correto pode combater
de forma eficaz a doença e amenizar os sintomas, razão pela qual verifica-se ser de suma importância a
instituição de uma Política estadual de Diagnóstico e Tratamento da Síndrome Depressiva, garantindo o
acesso da população ao tratamento terapêutico, médico e/ou medicamentoso que possam lhe trazer o
equilíbrio, a sanidade e a felicidade.

Diante do exposto e devido a importância da presente proposta contamos com o apoio dos nobres
pares para sua aprovação.
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                                                             Evandro Leitão

                                                         Deputado Estadual

                                                                     PDT

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 229/2019

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

EMENTA: CRIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A POLÍTICA DE
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA SÍNDROME DA DEPRESSÃO NAS
REDES PÚBLICAS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 229/2019
Deputado , que Evandro Leitão “Cria, no âmbito do Estado do Ceará, a Política de Diagnóstico e
Tratamento da Síndrome da Depressão nas redes públicas de saúde e dá outras providências”.

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica criada, nas redes públicas de saúde, no âmbito do Estado do Ceará, a Política de Diagnóstico
e Tratamento da Síndrome Depressiva –  PDTSD.

 

§ 1º Entende-se por Síndrome da Depressão os diferentes distúrbios psicológicos capazes de gerar
sintomas como profunda tristeza, perda de interesse generalizado, falta de ânimo, ausência de apetite,
ausência de prazer e/ou oscilações de humor que podem levar a um vazio existencial e/ou pensamentos
suicidas, não limitando-se a estes sintomas.

 

§ 2º Para efeitos do caput desta lei são também compreendidos como Síndrome Depressiva os seus
diversos espectros, tais como: episódios depressivos, depressão bipolar, distimia, depressão atípica,
depressão sazonal, depressão pós-parto e depressão psicótica.

 

Art. 2º São objetivos da política de que trata esta lei:

 

I. Detectar a doença ou evidências de que ela possa vir a ocorrer, visando prevenir seu aparecimento;

 

II. Efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce da depressão e seus distúrbios;

 

III. Evitar ou diminuir as graves complicações para a população decorrente do desconhecimento acerca da
Síndrome Depressiva e seus tipos;

 

IV. Aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar seus efeitos benéficos;

 

V. identificação, cadastramento e acompanhamento de pacientes da rede pública, diagnosticados com
depressão;

 

VI. Conscientização de pacientes e de pessoas que desenvolvam atividades junto às unidades de saúde
estaduais e privadas quanto aos sintomas e à gravidade da doença;

 

VII. Abordagem do tema, em reuniões temáticas, como forma de disseminar as informações a respeito da
doença e combater o preconceito em face da mesma.
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Art. 3º Para a realização da política de que trata esta lei, poderão ser realizados convênios com a
iniciativa privada, conforme as necessidades apresentadas para sua implantação.

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

   DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que: “A depressão é na realidade uma ampla família de doenças e por
isso é denominada Síndrome. Conhecida como o “mal do século”, ela atinge mais de 320 milhões de
pessoas de todas as idades no mundo (OMS) e, no Brasil, a estimativa é que 11 milhões sejam afetadas
pela doença.

 

Apesar do alto índice e de sua crescente incidência na sociedade moderna, a depressão ainda é uma
síndrome muito mistificada entre os brasileiros e relacionada com inverdades como: fraqueza, ócio ou
ausência de fé.

 

Em verdade, a depressão, que é caracterizada pela perda ou diminuição de interesse e prazer pela vida,
gerando angústia e prostração, muitas vezes sequer apresenta um motivo evidente.

 

Esse transtorno psiquiátrico atinge pessoas de qualquer idade — embora seja mais frequente entre
mulheres — e exige avaliação e tratamento com um profissional. O desânimo sem fim também é fruto de
desequilíbrios na bioquímica cerebral, como a diminuição na oferta de neurotransmissores como a
serotonina, ligada à sensação de bem-estar.

 

Hoje se sabe que a depressão não promove apenas uma sensação de infelicidade crônica, mas incita
alterações fisiológicas, como baixas no sistema imune e o aumento de processos inflamatórios. Por essas
e outras, já figura como um fator de risco para condições como as doenças cardiovasculares.

 

Nesse contexto, o Estado não pode se furtar da responsabilidade em relação à saúde pública e tem o dever
de esclarecer esta doença que tanto desencadeia sofrimento, incapacita pessoas e, muitas vezes, as fazem
perder a vontade de viver, podendo levar ao suicídio.
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O desconhecimento acerca da doença leva o individuo a padecer duplamente, pois demoram a buscar
auxílio médico e ficam sofrendo os sintomas sem o tratamento necessário e, também, por preconceitos da
população que julgam muitas vezes que a pessoa doente não reage porque não quer ou por fraqueza de
caráter.

 

As causas da Síndrome da Depressão podem ser genéticas ou por fatores ambientais e pode ser
desencadeada por eventos diversos, assim como por falhas neurais. O tratamento correto pode combater
de forma eficaz a doença e amenizar os sintomas, razão pela qual verifica-se ser de suma importância a
instituição de uma Política estadual de Diagnóstico e Tratamento da Síndrome Depressiva, garantindo o
acesso da população ao tratamento terapêutico, médico e/ou medicamentoso que possam lhe trazer o
equilíbrio, a sanidade e a felicidade.

 

Diante do exposto e devido a importância da presente proposta contamos com o apoio dos nobres pares
para sua aprovação.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida  como bemestá relacionada à proteção e defesa da saúde
reza em sua ementa que “Cria, no âmbito do Estado do Ceará, a Política de Diagnóstico e Tratamento
da Síndrome da Depressão nas redes públicas de saúde e dá outras providências”.

 

Isto, aliás, é bem visível em sua justificativa, posto que, a depressão – um  transtorno psiquiátrico atinge
pessoas de qualquer idade - embora seja mais frequente entre mulheres — e exige avaliação e tratamento
com um profissional.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.
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Dessa forma, considerando a competência administrativa, a Constituição Federal/88,
em seus artigos: 23, inciso II e 24, inciso XII, dispõem in verbis:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios legislar concorrentemente sobre:

(...)

 

II –  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência  (grifos inexistentes no original).

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

        

XII – previdência social, ; (grifos inexistentes no original)proteção e defesa da saúde

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu art. 16, inciso XII:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:

(...)

 

 XII – previdência social,  (grifos inexistentes noproteção e defesa da saúde;
original)

 

Em relação à competência sobre a matéria, reza o art. 15, II, da Carta Política do Estado:

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)
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II –  e assistência pública, da proteção e garantia aos portadorescuidar da saúde
de deficiência. (grifos inexistentes no original)

 

A Constituição Federal/88 dedica o capítulo II – DOS DIREITOS SOCIAIS – Art. 6º, no qual elenca,
expressamente, , a saúde entre os direitos sociais in verbis:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, previdência social, a proteção à
maternidade e á infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (Alterado EC nº 90 de 15/07/2015) (grifo inexistente no original)

 

A Constituição Federal/88, reforçando a importância da proteção da saúde, a define como “direitos de
 reservando um capítulo especialmente á saúde ao dispor em seu art.196, abaixo,todos e dever do Estado”

transcrito:

 

Art. 196.  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

 e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para aoutros agravos
promoção, proteção e recuperação. (grifos inexistentes no original)

 

No mesmo sentido, também preceitua a Carta Magna Estadual em seu artigo 245 , :    in verbis

 

Art. 245. . A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à eliminação de doenças e outros

 e acesso universal e igualitário às suas ações e serviços. (grifosagravos
inexistentes no original)

 

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

 

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” “d” e
“e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Como se sabe, a  é , portanto, sendo saúde modalidade de serviço público matéria de iniciativa privada
, conforme o art. 60, inc. II, §2º, alíneas  e , da Carta Magnado Governador do Estado do Ceará “c” “e”

Estadual, que atribui ao Chefe do Executivo a iniciativa privativa das leis que disponham sobre o assunto
em foco.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589) Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

 

Observa-se que a propositura em estudo, ao dispor em seu artigo1º: “Fica criada, nas redes públicas de
saúde, no âmbito do Estado do Ceará, a Política de Diagnóstico e Tratamento da Síndrome
Depressiva –  PDTSD”,

mesmo, objetivando implantar uma Política de saúde, indiretamente, está criando um serviço público de
, portanto,   (art. 60, inc. II, § 2º, alíneas “ ” e “ ”,saúde invadindo a criação, organização, estruturação c e

CE/89),   em vista disso, configurando uma   posto sercompetências das Secretarias de Estado,
atribuição da Secretaria da Saúde.
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a.  

 

É que, consoante faz certo o inciso I, do §1º, do art. 60, da Constituição Estadual, “Não será admitido
, algo que,”aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado.

salvo melhor juízo, se nos afigura exsurgir da obrigação objeto dos referidos art. 1º, acima transcrito.  

 

Entretanto, a Lei Maior Estadual diz expressamente em seu art. 60, inciso II, § 1º, inc. I e § 2º, alíneas 
 que: e “c” “e”

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

         ‘

II – ao Governador do Estado;

(...)

 

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;

 

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que
disponham sobre:

(...)

 

criação, organização, estruturação e    órgãos e entidadescompetências das  Secretarias de Estado,
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

(...)

 

e) matéria orçamentária. (grifos inexistentes no original)

 

No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa (  IIArt. 23, II, CF/88 e Art. 15, ,
)  cujas competências eCE/89 em relação à matéria legislativa em questão cabe à Secretaria da Saúde,
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iniciativas legislativas também são do Chefe do Poder Executivo Estadual (Arts. 88, II, III, IV e VI, e 60,
).§ 2º e suas alíneas, CE/89

 

Enfatiza-se então, que somente o Chefe do Executivo Estadual poderia propor Lei atinente a atribuições
das Secretarias de Estado, bem como de seus órgãos. A partir da competência garantida por aqueles
artigos da Constituição Estadual, cita-se, meramente para ilustrar nosso entendimento, a Lei n° 13.875, de
07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, promove a extinção e criação de cargos de direção e assessoramento superior e dá
outras providências.

 

Tanto é assim, que o próprio Chefe do Executivo Estadual definiu para as Secretarias, por Lei já
sancionada, suas atribuições, metas e prioridades, não podendo a Assembleia Legislativa fazê-lo, ainda
que em acréscimo.

 

Assim diz o art. 1º, TÍTULO I, DO MODELO DE GESTÃO, da Lei n° 13.875/07, atualizada pela Lei nº.
 :16.710, de 21/12/2018

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando
como premissas básicas a Gestão para Resultados, a Interiorização, a
Participação, a Transparência, a Ética e a Otimização dos Recursos a partir
dos seguintes conceitos:

 

Preceitua o art . 6º, inciso I, 1, 2 e 2.5 da supracitada Lei:

 

Art. 6º. O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura
organizacional básica:

 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 

1. Governadoria

(...)

 

2. Secretarias de Estado

(...)

 

18 de 45



2.5. Secretaria da Saúde;

 

Por sua vez o artigo 23, (TÍTULO V - DAS SECRETARIAS DE ESTADO -    Capítulo VII - DA
SECRETARIA DA SAÚDE) da supracitada Lei dispõe que compete:

 

Art.23.  Compete à Secretaria da Saúde:

I -    formular, regulamentar e coordenar a política estadual do Sistema Único de
Saúde - SUS;

II -    assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde;

III - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços;

IV -   prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância
sanitária e epidemiológica;

V -   apropriar-se de novas tecnologias e métodos através de desenvolvimento de
pesquisas;

VI -   integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições;

VII -            desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à
melhoria da qualidade de vida da população;

VIII -      formular e coordenar a Política Estadual sobre Drogas e apoiar os
municípios na implementação das Políticas Municipais sobre Drogas;

IX -   fomentar e coordenar o desenvolvimento de políticas públicas nos diversos
setores governamentais para prevenção ao uso indevido de drogas, tratamento e
reinserção social dos usuários de drogas e seus familiares, em articulação com os
órgãos federais, estaduais, municipais e em parceria com organizações
representativas da sociedade civil;

X -      articular ações integradas nas diversas áreas (saúde, educação, segurança
pública, cultura, esporte e lazer, dentre outras) de modo a garantir a
intersetorialidade da Política Estadual sobre Drogas;

XI -   coordenar, articular, integrar e executar as ações dos Centros de Referência
sobre Drogas, bem como serviços de acolhimento de dependentes químicos;

XII -            instituir o Sistema Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas e o
Conselho Estadual sobre Drogas;

XIII -   promover e garantir a integração da rede de serviços das políticas setoriais
conforme intervenções para tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção
social e ocupacional para o usuário e seus familiares, em articulação com o SUS e
SUAS e demais órgãos federais, estaduais, municipais e em parceria com
organizações representativas da sociedade civil;

XIV -          incentivar e fortalecer os Conselhos Municipais de Políticas Públicas
sobre Drogas;
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XV -  garantir os serviços de atenção à saúde do dependente de drogas que estiver
cumprindo pena privativa de liberdade ou submetido à medida de segurança com
articulação intersetorial;

XVI -          exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas
finalidades nos termos do regulamento.

§ 1º  Compete ao Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da
Secretária da Saúde a decisão sobre pedido administrativo para a compra e o
fornecimento de medicamentos pelo Estado.

§ 2º O Conselho Estadual de Saúde – Cesau, é um órgão colegiado de caráter
permanente e deliberativo, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da
Saúde do Estado do Ceará – SESA, com jurisdição em todo território estadual,
atuando na formulação de estratégias e no controle da execução da Política
Estadual de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros. Sua
organização e competência é estabelecida por Lei Estadual.

§3º O Fundo Estadual de política sobre Àlcool e outras Drogas – FEPAD, criado
pela Lei Complementar nº 139, de 12 de junho de 2014, fica vinculado à
Secretaria da Saúde.

 

Constata-se ainda, através dos dispositivos transcritos, que o Nobre Parlamentar no projeto de lei em
comento, enfoca matéria relativa à organização e ao funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual  que são funções pertencentes à , portanto, , Secretaria da Saúde subordinadas ao

.Poder ao Executivo

                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Portanto, o projeto em questão fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas alíneas da
Carta Magna Estadual. Como também, trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, in
verbis.

 

Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

(...)

 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
 (grifos inexistentes no original)administração estadual na forma da lei;
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Importante salientar, especificamente quanto à matéria em estudo, que o Supremo Tribunal Federal já
pacificou o reconhecimento de vício de inconstitucionalidade de natureza formal em casos semelhantes
ao da propositura :sob judice

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÃO DO
PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO
RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA
COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.
SÚMULA Nº 280/STF. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA
EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 16.4.2012. 1.
O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na
decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste
Supremo Tribunal Federal. Padece de inconstitucionalidade formal lei de
iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da

 Entender de modo diverso demandaria análise daAdministração Pública.
legislação infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna
oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário 2. As razões do agravo regimental não
se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
3. Agravo regimental conhecido e não provido. (ARE 768450 AgR, Relator(a):
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 01/12/2015)

 

Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a direção da administração
superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a
órgãos e entidades da Administração Pública.

 

Considerando-se os dispositivos supramencionados, constata-se ainda, no art. 3º, a invasão da
 violando o art  competência do Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, . art. 60, inciso

II, § 2º, alínea  e  da Constituição Estadual do Ceará“c” “e”, .

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, não se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, por isso, havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre
a matéria em questão.

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

CONCLUSÃO

 

                                                                                                                                                                

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 à regular tramitação da presente propositura legal, CONTRÁRIO tendo em vista que os artigos 1º e 3º

, uma vez que, violam o princípio da Tripartição dos Poderes impõem uma atribuição ao Executivo
, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, Estadual
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 os artigos 58, inciso III, e 60, incisos. I e II, , e art.o que se faz com fulcro § 2º e suas alíneas “c” e “e
88, incs.  da Carta Estadual/ 89, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, incisoIII e VI,
II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 229/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/05/2019 16:44:10  Data da assinatura:  13/05/2019 16:44:17

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

25 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 229/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/05/2019 14:26:08  Data da assinatura:  15/05/2019 14:26:34

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminha-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/05/2019 14:18:01  Data da assinatura:  16/05/2019 14:18:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  03/09/2019 14:21:11  Data da assinatura:  03/09/2019 14:21:11

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00076/2019
03/09/2019

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Para indicaÃ§Ã&o de novo relator.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/09/2019 14:52:59  Data da assinatura:  03/09/2019 14:53:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  04/09/2019 14:10:37  Data da assinatura:  04/09/2019 14:10:48

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
04/09/2019

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 229/19

 

CRIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A POLÍTICA
DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA SÍNDROME DA
DEPRESSÃO NAS REDES PÚBLICAS DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: EVANDRO LEITÃO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 229/2019, de autoria do Deputado Estadual Evandro Leitão, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “CRIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
A POLÍTICA DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA SÍNDROME DA DEPRESSÃO NAS

”REDES PÚBLICAS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e não adentra na
competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I e § 2º, alínea “c”
da Constituição Estadual do Ceará,in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;
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IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Em tempo, o presente projeto de lei está em conformidade com o artigo 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia, assim vejamos:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;

 

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:
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Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante ao exposto, SOMOS FAVORÁVEIS À ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE PROJETO DE
LEI.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEP. WALTER CAVALCANTE
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

37 de 45



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO                

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE INDICAÇÃO 229/2019

 

“CRIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
POLÍTICA DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO
DA SÍNDROME DA DEPRESSÃO NAS REDES
PÚBLICAS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual cria, no âmbitoProjeto de Lei nº 229/2019
do Estado do Ceará, a política de diagnóstico e tratamento da síndrome da depressão nas redes públicas
de saúde e dá outras providências.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa

, às fls. 10/24, que  à sua regular tramitação, por entender queLegislativa apresentou parecer contrário
o mesmo não se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, ou seja, só pode ser
apresentado através de iniciativa do Poder Executivo.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações, como relator do projeto em questão, passo a emitir o parecer, tão
somente sob o  do projeto ora examinado.MÉRITO

Apresentamos o parecer  da matéria na presente proposição.FAVORÁVEL AO MÉRITO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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